PROJETO DE LEI N.º 2, DE 29 DE JANEIRO DE 2002. 
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, O PASSE ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICA. 

Artigo 1o. – Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a instituir o passe escolar para os alunos matriculados e cursando o ensino fundamental e médio nos estabelecimentos de Ensino situados no Município. 

§ 1º. – Os alunos poderão adquirir o passe escolar na rede Municipal de ensino.

§ 2º. – Somente alunos residentes e domiciliados em bairros do Município de Cordeirópolis, não servidos pela rede escolar oficial, farão “jus conditum” aos passes escolares. 

Artigo 2o. – O passe escolar será adquirido pelo Município de Cordeirópolis no valor correspondente a, no máximo, 70% (setenta por cento) da tarifa praticada pela concessionária credenciada a fazer o transporte coletivo no Município. 

Artigo 3o. – As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotação próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 4o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 24 de janeiro de 2002, 54 da Emancipação Político-Administrativa do Município.
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Prefeito Municipal 

